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DECRETO NQ 1.657/2020.

De 01 DE JUNHO DE 2.020.

"D/spõe sobre alteração da lei municipal n. 1.157, de 13.05.2020 e da

outras providências."

MIGUEL TOMAZELA. Prefeito do Município de Pereiras, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e em especial aos
dispositivos da Lei Municipal N. 1.159, de 29/05/2020,

DECRETA:

Art. 1° - Fica alterada a classificação da Funcional Programática
da Unidade Orçamentária 02.02.04 - Secretaria de Esportes, constante do Art.2°, inciso
II - Anulação de Dotação - Tesouro, da Lei Municipal N° 1.157, de 13.05.2020, para a
Funcional Programática abaixo;

1 - Unidade Orçamentária = 02.02.07 = Logradouros Públicos e Obras
Func. Program. = 15.451.0011.1.087- Recape Pav.Asfaltica Em.Dep.Abou Ani
Categoria Econômica = 44.90.51.00 = Obras e Instalações
N. REDUZIDO = 843

Fonte de Recursos = (1) Tesouro
Valor = R$4.313,57

Art. 2° - Fica autorizado o executivo, ainda, a proceder às
alterações oriundas da presente Lei, nos ANEXOS do PPA E LDO em vigência, ficando,
desde já, entendidos como adequados.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Pjtefeityra Municipal de Pereiras, na data supra.

Migu^Tomazela
Pref^to Municipal

Registrado e publicado com afixação nolugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data
supra.
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